
Criado pela Lei 2.331/2017

Prefeitura Municipal de Caxias  Secretaria Municipal de

Governo, Articulação Política e Segurança Pública

Praça do Pantheon, 600 - Centro   CEP: 65.600-000

h t t p : / / w w w . c a x i a s . m a . g o v . b r /

E-mail:gabinete@caxias.ma.gov.br

ANO XXIV N° 5000   CAXIAS (MA), QUARTA-FEIRA, 20 DE MAIO DE 2020 Edição de Hoje: 11 páginas

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO 

 

2º (SEGUNDO) TERMO ADITIVO DO 

CONTRATO Nº 001 DO PREGÃO PRESENCIAL 

Nº 022/2018 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 01033/2020 

 

PARTES: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E 

ESGOTO – SAAE E A EMPRESA GUSTAVO H R 

BEZELGA – ME. 

 

OBJETO: ADITIVAR A VIGÊNCIA EXPRESSA 

NA CLÁUSULA QUARTA DO CONTRATO 

INICIAL. 

 

BASE LEGAL: Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993.  

 

VIGÊNCIA: Início: 18/05/2020 e Término: 

18/05/2021 

 

SIGNATÀRIOS: Diretor Administrativo 

Financeiro, Sr. ARNALDO DE ARRUDA 

OLIVEIRA, portador do CPF nº 655.606.123-91, e 

o(a) Sr.(a) Gustavo Henrique Rodrigues Bezelga, 

portador do RG nº 000022977794-5 e do CPF nº 

508.463.293-87, representante da GUSTAVO H 

R BEZELGA – ME. 

 

TRANSCRIÇÃO: Transcrito em Livro Próprio do 

Município de Caxias- MA em 18 de Maio de 2020. 

Dr. Adenilson Dias de Souza, OAB nº 11.005 – 

OAB/MA, Procurador Geral do Município. 

 

 

 

 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO 

 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEIS   

nº 001.04517/2020.; 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

04517/2019;  

 

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CAXIAS e LYS SAMPAIO FERREIRA DE 

CASTRO; 

 

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL que será 

destinado à instalação e funcionamento da 

RESIDENCIA DO SARGENTO DO TIRO DE 

GUERRA, situada no endereço seguinte: AV 

General Sampaio, 02, Morro do Alecrim, 

Caxias – MA, vinculada vinculada ao 

Gabinete do Prefeito deste município. 

 

 FUNDAMENTO LEGAL: Amparo legal às 

disposições expressas na lei nº 8.666/93 

(licitações e contratos), Lei nº 

8.245/91(locações de imóveis urbanos) e 

Lei nº 10.406/2002 (código civil);  

 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses; 

 

VALOR: MENSAL Valor mensal fixado em 

R$ 1.633,00 (Hum mil, seiscentos e trinta e 

três reais), totalizando o valor global de R$ 

19.596,00,00 (Dezenove mil, quinhentos e 

noventa e seis reais). 

 

SIGNATÀRIOS: Secretário Municipal de 
Finanças, Planejamento e Administração, o 
(a) Sr (a) Talmir Franklin Rosa Neto,  
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portadora da Cédula de Identidade nº 669041 

SSP/PI e do CPF nº 249.754.273-20 e o (a) 

Senhor(a) LYS SAMPAIO FERREIRA DE 

CASTRO, residente e domiciliado nesta 

cidade, portador do CPF nº 012.780.613-04 e 

CI n° 33817 SSP/PI a seguir denominado (a) 

LOCADOR (A).       

 

DOTAÇÃO: 02.39.04.122.0002.2002.0000 

3.3.90.36.00 – OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS – PESSOA FISICA. 

 

Transcrito em livro próprio do Município de 

Caxias – MA em 02 de Janeiro de 2020. Dr. 

Adenilson Dias de Souza, OAB nº 11.005 – 

OAB/MA, Procurador Geral do Município. 

 

EXTRATO DO CONTRATO 

 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEIS   nº 

001.04518/2020.; 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 04518/2019;  

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CAXIAS e ALTARIZA CARLA SOUSA DE 

MOURA; 

 

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL que será 

destinado à instalação e funcionamento da 

ALMOXARIFADO DO PROGRAMA NACIONAL 

DE ALIEMNTAÇÃO ESCOLAR, situada no 

endereço seguinte: Piraja, 1226, Piraja, Caxias – 

MA, vinculada à Secretaria Municipal de 

Educação, Ciência e Tecnologia deste município. 

 

 FUNDAMENTO LEGAL: Amparo legal às 

disposições expressas na lei nº 8.666/93 

(licitações e contratos), Lei nº 

8.245/91(locações de imóveis urbanos) e Lei 

nº 10.406/2002 (código civil);  

 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses; 

 

VALOR: MENSAL Valor mensal fixado em R$ 

4.816,00 (Quatro mil, oitocentos e dezesseis 

reais), totalizando o valor global de R$ 

57.792,00,00 (Cinquenta e sete mil, setecentos 

e noventa e dois reais). 

SIGNATÀRIOS: Secretário Municipal de 

Finanças, Planejamento e Administração, o (a) 

Sr (a) Talmir Franklin Rosa Neto, portadora da 

Cédula de Identidade nº 669041 SSP/PI e do CPF 

nº 249.754.273-20 e o (a) Senhor(a) ALTARIZA 

CARLA SOUSA DE MOURA, residente e 

domiciliado nesta cidade, portador do CPF nº 

755.528.333-68 e CI n° 816.209 SSP/PI a seguir 

denominado (a) LOCADOR (A).       

 

 

DOTAÇÃO: 02.07.12.361.0006.2018.0000 

3.3.90.36.00 – OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS – PESSOA FISICA. 

 

Transcrito em livro próprio do Município de Caxias 

– MA em 02 de Janeiro de 2020. Dr. Adenilson 

Dias de Souza, OAB nº 11.005 – OAB/MA, 

Procurador Geral do Município. 
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SIGNATÀRIOS: Secretário Municipal de 

Finanças, Planejamento e Administração, o (a) 

Sr (a) Talmir Franklin Rosa Neto, portadora da 

Cédula de Identidade nº 669041 SSP/PI e do CPF 

nº 249.754.273-20 e o (a) Senhor(a) EDMAR 

GURGEL BRASIL, residente e domiciliado nesta 

cidade, portador do CPF nº 031.224.173-91 e CI 

n° 172.856 SSP/CE a seguir denominado (a) 

LOCADOR (A).       

 

DOTAÇÃO: 02.04.04.121.0023.2091.0000 

3.3.90.36.00 – OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS – PESSOA FISICA. 

 

Transcrito em livro próprio do Município de Caxias 

– MA em 20 de Janeiro de 2020. Dr. Adenilson 

Dias de Souza, OAB nº 11.005 – OAB/MA, 

Procurador Geral do Município. 
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CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEIS   nº 

001.04581/2020.; 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 04581/2019;  

 

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CAXIAS e LUZIA CASTELO BRANCO DA 

CRUZ; 

 

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL que será 

destinado à instalação e funcionamento da U.I.M. 

SINHÁ CASTELO, situada no endereço seguinte: 

Rua Principal do Povoado Engenho D’água, 

Caxias – MA, vinculada à Secretaria Municipal de 

Educação, Ciência e Tecnologia deste município. 

 

 FUNDAMENTO LEGAL: Amparo legal às 

disposições expressas na lei nº 8.666/93 

(licitações e contratos), Lei nº 

8.245/91(locações de imóveis urbanos) e Lei nº 

10.406/2002 (código civil);  

 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses; 

 

VALOR: MENSAL Valor mensal fixado em R$ 
2.231,00 (Dois mil, duzentos e trinta e um 
reais), totalizando o valor global de R$ 
26.772,00 (Vinte e seis mil, setecentos e setenta 
e dois reais). 

SIGNATÀRIOS: Secretário Municipal de 

Finanças, Planejamento e Administração , o (a) 

Sr (a) Talmir Franklin Rosa Neto , portadora da 

Cédula de Identidade nº 669041 SSP/PI e do CPF 

nº 249.754.273-20 e o (a) Senhor(a) LUZIA 

CASTELO BRANCO DA CRUZ  residente e 

domiciliado nesta cidade , portador do CPF nº 

310.584.007-97 e CI n° 045667092012-4 

SSP/MA a seguir denominado (a) LOCADOR (A).       

 

DOTAÇÃO: 02.07.12.361.0006.2018.0000 

3.3.90.36.00 – OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS – PESSOA FISICA. 

 

Transcrito em livro próprio do Município de Caxias 

– MA em 02 de Janeiro de 2020. Dr. Adenilson 

Dias de Souza, OAB nº 11.005 – OAB/MA, 

Procurador Geral do Município.  

 

EXTRATO DO CONTRATO 
 
CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEIS   nº 
001.04582/2020.; 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 04582/2019;  
 
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAXIAS e ALTARIZA CARLA SOUSA DE 
MOURA; 
 
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL que será 
destinado à instalação e funcionamento da 
ALMOXARIFADO CENTRAL DA EDUCAÇÃO, 
situada no endereço seguinte: Piraja, 1226, 
Piraja, Caxias – MA, vinculada à Secretaria 
Municipal de Finanças, Planejamento e 
Administração deste município. 
 
 FUNDAMENTO LEGAL: Amparo legal às 
disposições expressas na lei nº 8.666/93 
(licitações e contratos), Lei nº 
8.245/91(locações de imóveis urbanos) e Lei nº 
10.406/2002 (código civil);  
 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses; 
 
VALOR: MENSAL Valor mensal fixado em R$ 
5.989,00 (Cinco mil, novecentos e oitenta e 
nove reais), totalizando o valor global de R$ 
71.868,00 (Setenta e um mil, oitocentos e 
sessenta e oito reais). 
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SIGNATÀRIOS: Secretário Municipal de 
Finanças, Planejamento e Administração, o (a) 
Sr (a) Talmir Franklin Rosa Neto, portadora da 
Cédula de Identidade nº 669041 SSP/PI e do CPF 
nº 249.754.273-20 e o (a) Senhor(a) ALTARIZA 
CARLA SOUSA DE MOURA, residente e 
domiciliado nesta cidade, portador do CPF nº 
755.528.333-68 e CI n° 816.209 SSP/PI a seguir 
denominado (a) LOCADOR (A).       
 
 
DOTAÇÃO: 02.07.12.361.0006.2018.0000 

3.3.90.36.00 – OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS – PESSOA FISICA. 

 

Transcrito em livro próprio do Município de Caxias 
– MA em 02 de Janeiro de 2020. Dr. Adenilson 
Dias de Souza, OAB nº 11.005 – OAB/MA, 
Procurador Geral do Município. 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE: CONTRATO DE DISPENSA Nº. 

001.008.2020. PARTES: MUNICÍPIO DE 

CAXIAS-MA, POR INTERMÉDIO DA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

CAXIAS-MA E A EMPRESA DISTRIBUIDORA DE 

EMBALAGENS MACROPACK LTDA, CNPJ-Nº. 

07.490.507/0001-10. OBJETO: AQUISIÇÃO DE 

MATERIAL DE CONSUMO (BOBINA DE TNT E 

AFINS), EM CARÁTER EMERGENCIAL, PARA 

COMBATE DA DISSEMINAÇÃO DA COVID-19, 

NO MUNICÍPIO DE CAXIAS – MA. 

FUNDAMENTO LEGAL: DISPENSA DE 

LICITAÇÃO Nº. 008/2020 E REGE-SE PELAS 

DISPOSIÇÕES EXPRESSAS NA LEI Nº 

13.979/2020, LEI Nº 8.666/93, LEI MUNICIPAL Nº 

2.331/2017, DECRETO MUNICIPAL Nº 

0160/2017 E DECRETO MUNICIPAL Nº 

093/2020. VALOR R$: 54.516,40 (CINQUENTA E 

QUATRO MIL, QUINHENTOS E DEZESSEIS E 

SEIS REAIS E QUARENTA CENTAVOS). 

VIGÊNCIA: INÍCIO: 16/04/2020. TÉRMINO: 

16/10/2020. RECURSO: FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

02.17.10.301.0013.2074.0000. 3.3.90.30.00 – 

MATERIAL DE CONSUMO. SIGNATARIOS: 

PELA CONTRATANTE: SRA. MÔNICA 

CRISTINA MELO SANTOS GOMES, 

SECRETÁRIA MUNICIPAL ADJUNTA DE 

SAÚDE, PELA CONTRATADA: ALEXSANDRO 

PINHEIRO CALDAS. CAXIAS-MA, 16 DE ABRIL 

DE 2020. 

 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

ESPÉCIE: CONTRATO DE DISPENSA Nº. 
001.009.1672.2020. PARTES: MUNICÍPIO DE 
CAXIAS-MA, POR INTERMÉDIO DA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
CAXIAS-MA E A EMPRESA OPÇÃO 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 
MATERIAL HOSPITALAR LTDA, CNPJ-Nº. 
28.006.010/0001-53. OBJETO: AQUISIÇÃO DE 
ÁLCOOL 70% (EM GEL), EM CARÁTER 
EMERGENCIAL, PARA SUPRIR AS 
NECESSIDADES DA REDE MUNICIPAL DE 
SAÚDE. FUNDAMENTO LEGAL: DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº. 009/2020, PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº.1672/2020 E REGE-SE 
PELAS DISPOSIÇÕES EXPRESSAS NA LEI Nº 
13.979/2020, LEI Nº 8.666/93, LEI MUNICIPAL Nº 
2.331/2017, DECRETO MUNICIPAL Nº 
0160/2017 E DECRETO MUNICIPAL Nº 
093/2020. VALOR R$: 194.925,00 (CENTO E 
NOVENTA E QUATRO MIL, NOVECENTOS E 
VINTE E CINCO REAIS). VIGÊNCIA: INÍCIO: 
20/04/2020. TÉRMINO: 20/10/2020. RECURSO: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 
02.17.10.301.0013.2074.0000. 3.3.90.30.00 – 
MATERIAL DE CONSUMO. SIGNATARIOS: 
PELA CONTRATANTE: SRA. MÔNICA 
CRISTINA MELO SANTOS GOMES, 
SECRETÁRIA MUNICIPAL ADJUNTA DE 
SAÚDE, PELA CONTRATADA: RAIMUNDO 
VIEIRA DA SILVA FILHO. CAXIAS-MA, 20 DE 
ABRIL DE 2020. 
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